
ExcELENTÍssIMo sENHoR PRESIDENTE DA coMlssÁo ppRlta.noNtp
or llcttlçÃo Do iIUNICIPIo DE PERoBAL - ESTADo »o p,qnrNÁ

PRTÍIITU RA MU t'lICIPAI t)E flitt0BAl.

PRO TO CO LO
N.0.. ..

Em

RE['. TOMADA DE PiiEÇos 00112020
l5T

R C M PAVINttiNraçors E coNSTRUÇÕBs r,f»a, pessoa jurídica de

direito privado, inscrira no CNPJ 06.129.907/0001-31, estabelecida na Rua Projetada A,

146, Éarque Industrial 1II, em Umuarama, Estado do Paraná, vem respeitosamente'

perárrte a i'lustre prese,ç,1 de Vossa Excelência, dentro do prazo legal e nos termos do

u.t. f OS, I, "a", dà Lei §.666/93, interpor RECURSO ADMINISTRATM, referente

apropo[enteVILLÂIi}]SCONSTRUTORAEMETALURGICAEIRELIEPP.,
expondo, para l:nto, os fatos e fundamentos a seguir

deduzidos:

I-DOS F.l'i OS:

0l.AempresaRecorientecredenciou-senoprocedimentolicitatóriodeTomadade
Preços no OO1I2O2O, qrre objetiva a '(Contratação de empresa para a reforma e

construção na Praça Curiiiba do município de Perobal/PR"'

02. Ocorre que, pol ocasião da ra reunião Para abertura opes deprlmel

Habilitação (Envelop: rr" 01), esta Comissão de Licitação já nente

VILLARES CONSI II{]TORA E METALURGICA EIREL 1nabilitada, pol

I

1



a empresa deixou cle c un-rpri o item 4.2.4.5 do edital, não apresentou atestado de

capacidade técnica corrp-itível com o solicitado em edital. Vejamos.

II - DESCLASSI,II( AÇÃO DA LICITANTE VILLARES CONSTRUTORA E
METALUR(;[C.\ EIRELI EPP - DESCUMPRIMENTO DO EDITAL .
AUSÊNCIA i)Ii ÍMPUGNAÇÂO AO EDITAL - VINCULAÇÃO:

03. Com efeito, estab:lece o citado item 4.2.4.5 do Edital:

4.2.4.5 Qu acitaÇão técnico-orofissional apresentação de Certidão dento à ca (-:

Acervo Técnico -. CÀT com registro de Atestado, expedila pelo CREA da região

pertinente, acompanhado do Atestado, em nome dos resDonsáveis lécnicos,

compatível êm ca raclerísticas, quantidade§ e prazos com o objeto da presente

licitaçáo, atendendr o seguinte item:

DESCRI O DCS SERVI
RÉÊORIúfuCONSTi\U

04. Os atestados aplcsentados não contemplam as especificações exigidas no item

do edital. observa se cllramente que a empresa não apresentou atestados compatíveis

com o solicitado enr ecli.rl, que sttrata de REFORMA/CONSTRUÇÀO DE PRAÇA,

claramente a empr,rsa Jeixou de apresentar os atestados equivalentes a fase de

execução.

06. Neste senticlo é c entendimento do SUPERIOR TNBLINAL DE ruSTiÇ4,
como se constata n.r recerlte decisão abaixo transcrita:

05. Por se tratar c1e pr.ocedimento que visa à avaliação da habilitação técnica do

licitante no que diz respeito à execução da obra e na execução do objeto por esta

almejado, é de se conclrtir que o quesito " apresentação de atestados de execução e

conilusão de refrt; nul:onstrução de praça..." é de salutar importância para

averiguação dessa h: bi I il :ição/capacidade.

,ADI,IINISTRATIVO. RECURSO ESPECAL.
I,IC|TAOíO, EDITAL. QUALIFICAÇÁO TÉCNICA,
PR}VA DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA NO DESEMPENHO
DE ÁTIWDADES SIMII-ARES OU CONGLCNERES AO
OI]JETO LICITADO.
l. 1-rata-se, na origem, de mandado de segurança co

itbjalitto, entre outros, de reconhecer a ilegali de

'-:láLrs:la editalícia que prevê, a título de demon{tração de

ODEP

:ltraliiicação técnica etn procedimento licitatório



07. Tal e
37, inc. XXI
que aduz:

comprovaçtio de experiência qnterior em exercício de
atividades congêneres ou similares ao objeto da licitação.
2. A instância ordínária reconheceu a ilegalidade dessa
cláusula por entender que havia significante abalo ao
princípio da competitividade, com oíensa ao art. 30, inc. II,
da Lei n. 8.666/93.
3. Nas razões recursais, sustenta a parte recotida ter havido
violação ao art. 30, inc. II, da Lei n. 8.666/93, ao argumento
de que a exigência edítalícia de prévia experiência no
desempenho de atividades objeto da licitação ntio viola o
princípio da igualdade entre os licitantes, na perspectiva de
que a Lei de Lícitações prevê que a qualificação técnica
assim o permite. Áponta, ainda, divergência jurisprudencial a
ser sqnada.
4. Nõo fere a igualdade entre os licitantes, nem tampouco q
ampla competitividade entre eles, o condicionamento
editalício referente à experiência prévia dos concorrentes no
âmbito do objeto licitado, a pretexto de demonstraçdo de
qualiJicação técnica, nos termos do art. 30, inc. II, da Lei n.

8.666/93.
5. Os princípios da igualdade enÍre os concorrentes e da
ampla competitirídade não são absolutos, deyendo ser
ponderados com outros princípios próprios do campo das
licitações, entre eles o da garantia da seleção da melhor
proposta e o da segurança do serviço/produto licitado.
6. Tem-se aí exígência plenamente proporcional pois (i)
adequada (a prévia experiência em atividades congêneres ou
similares ao objeto licitado é medida que faz presumir, como
meio, a qualificação técnica - o fim visado), (ii) necessária (a
prévia experiência em atividades congêneres ou similares ao
objeto licitado é medida de fácil demonstração, autorizando a
sumarização das exigências legais) e (iii) proporcional em

sentido estrito (acilita a escolha da Administração Pública,
porque nitela os competidores uma vez que parte de uma
qualificação mínima, permitindo, inclusive, o destaque

obietivo das melhores propostas com base no background dos
licitantes).
7. Precedentes desta Corte Superior.
B. Recurso especial prottido. "

ência coaduna-se com o disposto no afi. 30 da Lei 6t , no art.

, da Constituição Federal que fundamentaram a S 2 011 do TCU

"SÚMULA N" 263/2011

ltÍT

t.-/



Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas
de maior relevância e valor significativo do objeto a ser
contratado, é legal a exigência de comprovação da execução
de quantitativos mínimos em obras ou serviços com
caracíerísticds semelhantes, devendo essa exigência guardar
proporção com a dimenstio e o complexidade do objeto a ser
executado."

08. Se a lei admite exigências de capacitação técnica operacional, ter-se-ia de convir
que tal se dá através da previsão direta do próprio inc. II do art. 30 da Lei citada. Ora,
esse dispositivo explicitamente attoriza exigência de experiência anterior compatível
em características. quantidades e prazos com o obieto da licitação. Ou seja, o
mesmo dispositivo que dá supedâneo à exigência de qualificação técnica operacional se
refere a que deverá ela ser compatível em termos de quantidades, prazos e outras
características essenciais ao objeto licitado. Para não deixar dúvida cite-se o diploma
legal:

"4rt.30. A documentação relativa à qualiJicação técnica
limitar-se-ó a:

I-...

II - comprovação de aptidão para desempenho de qtividade
pertínente e compatível em características, quantidades e

azos com o ob eto da licita a0 e indicação das instalações
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem
como da qualificação de cada um dos membros da equipe
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

09. Ante o exposto, para o caso presente não se exige só a comprovação do aspecto
da "complexidade tecnológica e operacional", mas também a realizaçáo de atividades
similares/congôneres em quantidades, prazos e características pertinentes ao solicitado
na licitação.

10. Outra exigência do Edital encontra respaldo no art. 30, II e § 1", da Lei 8.666193:

"Art.30. A documentação relativa à qualificação técnica
limitar-se-á a:

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto da licítação, e indicação das instalaçõe .t

e do aparelhamento e do pessoal técnico adequ
disponíveis para a realização do objeto da licita
como da qualificação de cada um dos membr
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§ te A comprovação de aptidão referida no inciso II do

"caput" deste qrtigo, no caso das licitações pertinentes a

obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registrados nas entidades profissionais competentes,

limitadas as exigências a:.."

11. Tal situação gera sua inabilitação, inexoravelmente' Essa, inclusive, é a

inteligência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, in verbis:

"Administrativo.Licitação.Interptetação ilo att, 30, II e §1" da Lei
8.666/93.

l. Não se comete violação ao art. 30, II, da Lei .666/93'

quando, em procedimento licitaÍório, exige-se a

comprovação, em nome da empresaprop onente, de atestados

técnicos emitidos por operadoras de íelefonia no Brasil de

execução, em qualquer tempo, de serviço de implantação de

cabos telefônicos classe " L"e "C" em período consecutivo de

vinte e quatro meses, no volume mínimo de 60,000 HxH.
devidamente certificados pela entidade profissional
competente.

2.'O exame do dísposto no art. 37, XXI da Constituição
Federal, e sua parte final, referente a 'exigências de

qualificação técnica e econômica indispensátteis à garantia

do cumprimento das obrigações', revela gue o proPósilo aí
obieíivado é oferecer ísuais oporlunidades de contralacão

com o Poder Público. não a todo e aual' uer interessadoo

indiscriminadameníe, mas slm, aoenas a quem DOSS4

evidenciar que efetivamente dispõe de condicões pdra

execatar aquilo a que se propõe ' (Adilson Dallari)

3. Mandado de segurança denegado em primeiro e segundo

graus.

1. Recurso especial improtido" (Res. N' 172.232-SP, rel'

Min. José Delgado, DJII de 21.9.98, RSTJ 115/194) (grifamos

e destacamos).

12. Sobre o tema, também se manifestou o Egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DA

UNIÃO:

"Habilitação, QualiJicação técnic* Capacita t
proftssional. Capacitação técnic nal.

Concorrência. A estabilidade do futuro

5
garantida com a exigência de atest'
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técnico-projissional aliada ao estdbelecimento de requisitos
deslinados a comprovar a capacitação técnico-operacional
nos temos do inciso II do art, 30 da Lei n'8.666/93."

(TC-009.987 /94-0, publicado no Boletim de Licitações e
Contratos, NDJ, 1995, vol. 11, p. 564).

13. É da literatura jurídica o fato de que, na prática licitatória, existem inúmeros
casos em que, sendo solicitado, por alguns órgãos públicos, apenas a comprovação de
capacitagão técnico-profissional da licitante, ocorreram inúmeros prejuízos à conclusão
de obras daí decorrentes. Isso se deu porquanto algumas empresas, de má-fé,
"compravam" o acervo técnico dos profissionais, contratando-os e, por certo, não
lograram êxito em concluir satisfatoriamente a obra, uma voz que não possuíam a
qualifi cação técnica necessiiria.

1,4. E é exatamente para salvaguardar o interesse público de ocorrências dessa
nat:uÍeza, que a lei admite que se exija a qualificação somente da empresa licitante com
obras semelhantes. Com a devida vênia, negar que a lei admite a exigência de

capacitação técnica em relação à empresa, capacitação esta pertinente à características,
quantidades e prazos em relação ao objeto licitado, é tomar sem efeito os comandos do
inc. ll do art. 30, acima citado.

15. Ora, no presente caso, em que se exige quantitativos de certa relevância é

imperioso zelar pelo interesse público de iniciar e concluir uma obra nos prazos e

condições estabelecidas. Invocando exemplo suscitado pelo mestre MARÇAL
JUSTEN FILHOI, " E inviavel reputar que um particular detém qualificação técnica
para serviço de trezentas máquinas simplesmeníe por ser tiíular de bom desempenho na

manutenção de uma única maquina". Novamente invocando a Corte Superior de

Justiça, citamos o seguintejulgado que corrobora o alegado:

'Administrativo, Procedimento Lícitatório. Átestado
Técnico. Comprovação. Autoria Emp res* Legalidade,

Quando, em procedimento liciÍatório, exige-se comprovação,
em nome da empresa, não está sendo violado o arí 30, §1',
II, caput, da Lei n'8.66/93, É de vital importôncia, no traÍo
da coka pública, a permanente perseguição ao binômio
qualidade e eJiciência, objetivando não só a garantir a
segurança jurídica ilo contrdío, mas também a consideração
de certos fatores que integram a finalidade das licitações,
ruíxime em se tratando ilaquelas de grande complexidade e

de vulto financeiro tamanho que imponha ao administrador
a elaboração de dispositivos, sempre em atenção à pedra

toque do aÍo administrutivo -a lei - mas com
que busquem resguardar a Administração de a
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16. Aliás, poderia até ser considerada desídia desta Administração deixar de
exigir a comprovação da capacitação técnica semelhante da empresa, face à
complexidade do objeto envolvido, sob pena de, não raro, restar prejudicada a
execução do objeto a contento, em prejuízo ao interesse público, do qual não se
pode descurar.

ou de licitantes de competência estrutural, administrativa e
o rganizacio n al d uv idos a. "

(Resp. no 44.750-SP, rel. Ministro Francisco Falcão, 1u T.,
unânime, DJ de 25.9.00)"

17. Sequer poder-se-ia aÍirmar, neste caso, que a exigência editalícia seria
restritiva da competição, nos termos do art. 3o, §1o, inc. I da Lei 8.666193. Não se
pode deixar de prever requisitos que sejam p ertinentes e relevantes ao atendimento
do objeto perseguido, à luz do interesse público. O que o dispositivo visa coibir é
a exigôncia infundada, dirigida exclusivamente a privilegiar alguns e afastar outros
licitantes, sem qualquer justificativa. No entanto, não fere a competição a
exigência de requisitos que, de fato, sejam necessiírios no caso concreto, face ao
objeto a ser contratado.

18. Logo, a exigência de quantitativo para a comprovaÇão da capacitação
técnico-operacional em nome da empresa e obra similares, estando prevista tanto
no Edital, como na Lei, não viola a competitividade.

19. Para finalizar o tema, mais uma vez invocamos a exegese de Marçal Justen
Filho, que diz em relação ao citado art. 3", §1" da Lei em tela:

"O dispositivo não signitica, porém, vedação às ckÍusulas
restriÍivas da participação. Não impede a previsão de
exigências rigorosas, Nem impossibilita exigências que
dpenos possam ser cumprfulas por específicas pessoos.
Veda-se cldusula desnecessária ou inailequada, cuja
prevkão seja orientada não a selecionar a proposta mais
vantajosa, mas a beneJiciar alguns parÍiculares. Se a
restrição for necessdria para aíender ao interesse públíco,
nenhuma irregularidade existird em sua previsão. Terão de
ser analisados conjunÍsmeníe d chÍusula restritiva e o objeto
da licitação. A inviabilidade niio reside na resírição em si
mesma, mas na incompatibilidade dessa restrição com o
objeto da licitação- Alirís, essa interpretação é ratiticada pelo
previsto no art. 37, inc. X)(1, da CF (... o qual somente
permitird as *igências de qualificação técnica e econômica
indispensdveis à garantia do camprimento
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20. Outro lato é que a empresa deixa de apresentar em sua relação de veículos

um equipamento de suma importância para a execução da obra, ou seja, Caminhão
Usina Lama e PMF.

21. Ante o exposto e conforme os fundamentos acima citados, requer a esta

Colenda Comissão de Licitação manter a desclassificação da empresa VILLARES
CONSTRUTORA E METALURIGICA EIRELI EPP para o presente

procedimento licitatório.

22. Assim, em atendimento ao principio da legalidade exfemamente
importante no regime jurídico administrativo, na qual não pode o administrador

fugir ao que manda a Lei (art. 37, da Carla Magna), não há espaço para as

facilitações que corrompem o direito á concorrência ampla e leal.

II-B) AusÊNcrA DE IMpucNAÇÃo Ao EDITAL - DEcADÊNcIA:

23. Participando da licitação o licitante submete-se aos termos e exigência do

respectivo Edital e uma vez não possuindo a documentação exigida, poderia "impugnar

o edital", conibrme permite § 2o, do art. 41, da Lei n' 8666193. Não o fez, logo

submeteu-se às condições editalícias.

24. Pois bem, o artigo em comento assim dispõe:

"§ 2'. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração o liciíante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a

abertura dos envelopes de habilitaçdo em concorrência, a abertura dos

envelopes com ds propostas em convite, tomada de preÇos ou concurso, ou a

realizàção de leilão, as folhas ou irregularidades que viciariam esse edital,

hipótese em que tal comunicação não teta efeito de recurso."

25. Sobre o tema, leciona e esclarece a doutrina de Maria Sylvia Zanella di Pietro2:

"Publicado edital, com observância das normas de publicidade já referidas (art'

21), o inÍeressado que tenha alguma objeção deve argui-la até o momento da

aberÍura dos em,elopes de habilitação, pois o artigo 11, § 2'' estabelece que

"decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

administração o licitante que não o fizer até o segunda dia útil que anteceder a

abertura dos envelopes de habilitação em concoruência, abertura lo

com as propost(Ls em contite, tomada de pteços ou concurso, ou a do

leilão, as falhas ou itegularidades que viciaram

2 Direito Administratlvo, p. 332 e 333.

esse edítal,

dos

que tal



26. No caso em tela, constou expressamente do edital - item 3. "d" - que, para fins
de comprovação da habilitação técnica, seria necessaria, pelo licitante, a anexação de

ATESTADOS DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO BEM SUCEDIDA, PARÁ

comunicação não terá efeito de recurso". Á norma tem o evideníe intuito de

evitar que os licitantes deixem transcorrer o procedimento da licitação sem

levantar objeções ao editql, somente as arguindo, posteriormente, quando as

decisões da comissão lhe sejam desfavoráveis . De acordo com o § 3o do mesmo

disposiÍivo, "a impugnação íeita tempestivamente (grifei) pelo licitante não

impedira de participar do ptocesso licitatório até o transito em julgado da
decisão a ela pertinente". Embora a lei fale em transito em julgado, parece, na

realidade, referir-se a decisão final da própria administração e ndo do Poder
Judiciário ; a terminologia é, evidenteme nte, inadequada ".

REFORMÁ/CONSTRUÇÃ O DE PRAÇA. Contudo, a recorrida não se insurgiu em

relação a tal exigência.

27. Ora, como a recorrida já tiúa previa ciência dos requisitos constantes no edital,

não se admite o silencio havido (em manifesto confronto à disciplina legal aplicável).

Ora, se a recorrente, porventura, entendeu ilegal ou de formalismo exagerado requisito,
por que motivo não impugnou o edital que o estipulou? No mais, caso pretendesse usar

de atestados em nome do engeúeiro indicado - conforme ocorreu - deveria impugnar o

requisito exigido no edital de licitação, deveria tê-lo feito em até dois dias uteis antes da

abeftura dos envelopes com as propostas, conforme explanado no citado § 2" do artigo

41 da Lei de Licitações.

28. No mesmo sentido ainda, vale citar o mesmo jurista Marçal Justen Filho3:

"O art,41, § 2', deve ser interpretado no sentido de evitar má-fé e a desídia'

Cerlamente, o sujeito que argüir tardiamente o vício de ilegalidade não pode

ser premiado".

29, O entendimento em questão visa coibir má-fe de licitante que, mesmo ciente de

não preencher requisito previsto em edital, opta por não impugnáJo (o que poderia

permitir, em tese, maior numero de inscritos, caso acolhida a impugnação) e, somente

passa a questionar o requisito após sua inabilitação no certame.

30. Assim, e considerando a ausência de questionamento em tempo o
o41,§ a Lei

em
norelagão aos requisitos previstos em Edital (na forma

5666193), é de se recoúecer impossibilidade de fazêJo

há de se cogitar de direito ao recorrido e, em conse

inabilitada para a presente licitação.

do arlig
agora.
quênci4

m
ser a

otivo, não
recorrida

E,

3 
lrl "Comentários A Lei de Licitações e contratos Administrativos"; 8ê a tora Dialética, (pss.420)



33. ANTE O EXPOSTO e à vista dos elementos de fato e de direito acima

invocados, reqlrer a esta Comissão Permanente de Licitação do Município de Perobal

digne-se dar provimento a presente CONTRA-RAZÃO e, assim, manter a Recorrida

VILLARES CONSTRUTORA E METALURIGICA EIRELI EPP inabilitada para

o processo licitatório representado pelo Edital de Tomada de Preços no 001L/2020.

31. Conclui-se, portanto, que a Administração agiu com o costumeiro zelo e

aplicou os princípios legais que regem os procedimentos de licitação ao impor a
exigência editalícia. A fase de habilitação é essencialmente documental. As
exigências hão de estar documentadas, facultando à Comissão que, assim, proceda

com isualdade no trato de todos os licitantes.

32. Assim, o presente pedido de inabilitação das reconidas nada tem de ilegal,
na medida em que apenas observa as disposições contidas no Edital, em

observância aos princípios que devem ser observados em licitações, em especial

ao da vinculação ao instrumento convocatório, consagrado no art. 3o e 41' da Lei
n." 8666193.

III .DO REQUERIMENTO:

REQUER PROVIMENTO.

DE UMUARAMA PARA PER ESTADO DO PARANÁ, 17 DE JUNHO DE

2.020.

RCMPA ESEC STR ES LTDA
CLEBERR MARTINEZ

10


